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Gabinete do Vereador Padre Décio
2° Secretário da Mesa Diretora  

ANTEPROJETO DE LEI ______/2014
DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DE TEXTO REFERENTE AO COMBATE À PEDOFILIA EM IMPRESSOS EMITIDOS PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º –  Nos impressos emitidos pelos órgãos públicos municipais de Sete Lagoas deverá ser inserido texto referente ao combate à pedofilia como o enunciado “PEDOFILIA É CRIME, DENUNCIE - DISQUE 100”. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, entende-se por impressos: multas, notificações, impostos, taxas, contribuições de melhorias e todos aqueles destinados à comunicação social através da divulgação das ações de governo e de utilidade pública.
Art. 2º –   A forma de inserção das frases ou textos nos impressos será determinada pelos órgãos responsáveis pela produção do material.
Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 22 de maio 2014.

DÉCIO MÁRCIO MAJELA ABREU
        Vereador/ PP
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr.

Vereador Márcio Paulino 

Presidente da Câmara de Vereadores

Sete Lagoas/MG.

Exmo. Sr. Presidente,

Tenho a honra de submeter a V. Exa., a presente proposição de lei que “DISPÕES SOBRE A INSERÇÃO DE TEXTO REFERENTE AO COMBATE À PEDOFILIA EM IMPRESSOS EMITIDOS PELOS ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..”

A pedofilia e a exploração sexual contra crianças e adolescentes é um fenômeno complexo e de difícil enfrentamento, apesar deste fato ter ganhado certa visibilidade nos últimos tempos a sua compreensão e combate ainda precisam ganhar muito espaço. 

A violência cometida contra crianças e adolescentes em suas várias formas causa danos irreparáveis à vida das mesmas, tais como, o uso de drogas, a gravidez precoce, distúrbios de comportamento, condutas anti sociais, infecções por doenças sexualmente transmissíveis, dentre outros traumas.

Essa conjuntura felizmente vem sendo enfrentada no Brasil com seriedade, apesar do desafio que representa. Diversos setores da sociedade e do governo assumiram com coragem a determinação de dizer não à violência sexual praticada contra crianças e adolescentes. 

Diante disso, referido Anteprojeto de Lei visa que esses impressos sejam utilizados como importante meio de prevenção e denúncia deste desprezível crime, por ser um importante veículo de divulgação no âmbito do município de Sete Lagoas.

Pelo exposto, e ciente da envergadura e responsabilidade com que os conspícuos vereadores dispensam a todos os anteprojetos de leis desta nobre Casa aguardo, com alta expectativa, a análise do presente Anteprojeto de Lei esperando a sua consequente aprovação.
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